
 
 

 
 

 

 

ATA DA 271ª SESSÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA COLEGIADA DA 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – PREVIC 

 

Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze, às dez horas e trinta minutos, 1 

reuniram-se sob a Presidência do Diretor-Superintendente, na sede da Superintendência Nacional 2 

de Previdência Complementar – PREVIC, sita no SBN, Quadra 02, Bloco N, 9º andar, Sala de 3 

Reunião DICOL, Brasília – DF, Carlos de Paula – Diretor-Superintendente; José Roberto Ferreira 4 

– Diretor de Análise Técnica; Fabio Henrique de Sousa Coelho – Diretor de Assuntos Atuariais, 5 

Contábeis e Econômicos; Esdras Esnarriaga Junior – Diretor de Administração; e Sergio Djundi 6 

Taniguchi – Diretor de Fiscalização. Participou como convocado: Cornélio Medeiros Pereira – 7 

Coordenador-Geral de Matéria Administrativa. Verificado o quórum, a sessão teve início com o 8 

Item 1 - Aprovação da Ata da 270ª Sessão Ordinária. Foi aprovada, por votação unânime, a Ata 9 

da 270ª Sessão Ordinária da Diretoria Colegiada da Previc, realizada em 14 de setembro de 2015. 10 

Item 2 – Aprovação da Ata da 30ª Sessão Extraordinária. Foi aprovada, por votação unânime, a 11 

Ata da 30ª Sessão Extraordinária da Diretoria Colegiada da Previc, realizada em 15 de setembro 12 

de 2015. Item 3 – Apresentação, discussão e deliberação acerca da possibilidade de aplicação da 13 

penalidade de advertência nos tipos infracionais previstos no Decreto nº 4.942, de 2003. A 14 

Diretoria Colegiada, após debates, por unanimidade, entendeu ser inaplicável, à luz da legislação 15 

atual, a penalidade de advertência nos tipos infracionais previstos no Decreto nº 4.942, de 2003, 16 

que não preveem expressamente essa possibilidade. Item 4 – Apresentação, discussão e 17 

deliberação sobre o Parecer nº 05/2015/CGDC/DICOL/PREVIC que trata das defesas interpostas 18 

nos Autos de Infração nº 20/13-32 e nº 02/2015, lavrados em desfavor de dirigentes da Fundação 19 

GEAPPrevidência. A Diretoria Colegiada, por unanimidade, aprovou o Parecer nº 20 

05/2015/CGDC/DICOL/PREVIC que trata das defesas interpostas nos Autos de Infração nº 20/13-21 

32 e nº 02/2015, lavrados em desfavor de dirigentes da Fundação GEAPPrevidência, que foi 22 

considerado procedente. Restou consignado que, apesar das análises das condutas dos autuados 23 

indicarem níveis de atuação diferenciados para a consecução da infração, não há permissivo legal 24 

para a aplicação de penalidade inferior à de multa, no valor estabelecido pelo artigo 64 do Decreto 25 

nº 4.942/2003. Item 5 – Apresentação, discussão e deliberação sobre o Parecer nº 26 

06/2015/CGDC/DICOL/PREVIC que trata das defesas interpostas nos Autos de Infração nº 18/13-27 

91 e nº 01/2015, lavrados em desfavor de dirigentes da Fundação GEAPPrevidência. Durante as 28 

discussões o Diretor de Assuntos Atuariais, Contábeis e Econômicos apresentou pedido de vista, 29 

sendo a deliberação adiada para a próxima sessão ordinária. Informes Gerais: O Diretor de 30 
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Análise Técnica; o Diretor de Administração; o Diretor de Assuntos Atuariais, Contábeis e 31 

Econômicos; o Diretor de Fiscalização; e o Coordenador-Geral de Matéria Administrativa 32 

informaram sobre atividades de suas respectivas áreas. Nada mais havendo por deliberar, o 33 

Presidente encerrou a sessão às doze horas e cinquenta minutos . Eu, Paulino Seiji Kuzuhara 34 

_____, Coordenador-Geral de Apoio à Diretoria Colegiada, secretariei a sessão e lavrei a presente 35 

ata.  36 
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